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 ECXL. 006/26 de 09/02/2026 assinada por Armando Lemos, Diretor Técnico. 

 
 
 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2026 
                                                                                         N° 006/26-DE 

 
AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA 
 
REF.: DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 
Prezados Senhores, 
 

Apraz-nos informar a V.Sas. que de acordo com nosso melhor conhecimento, baseado em 
nossos registros de produtos e serviços de empresas produtoras de materiais de defesa e segurança, 
a empresa AGRALE S/A, CNPJ: 88.610.324/0001-92, estabelecida à Estrada Federal, BR 116 – KM 
145, nº 15.104 – São Ciro – Caxias do Sul – RS, consta, até a presenta data, como a única empresa, 
no país, fabricante do produto: 

 
 

Caminhão Modelo A10.000 4X4 equipado com Câmbio Automático com 
conversor de torque: Veículo tipo caminhão leve para transporte de tripulantes ou 
carga, 10 ton. equipado com transmissão automática com conversor de torque, tração 
4x4, caixa de transferência de dupla velocidade para uso dentro e fora de estrada, 
cabine avançada, rígida em aço, para três ocupantes, motor – 4 cilindros com potência 
de 175 CV, 600Nm de torque, diesel, eixo dianteiro e traseiro totalmente flutuante, 
suspensão dianteira e traseira com mola semielíptica e amortecedores telescópios de 
dupla ação e freio de serviço tipo tambor. Versionamento do caminhão Agrale A10700 
4x4. 
 
 

A presente informação é válida por 360 (trezentos e sessenta) dias e foi emitida por solicitação 
da empresa mencionada, conforme documentos em nosso poder, seguindo os trâmites previstos na 
Norma de Emissão que pode ser encontrada em www.abimde.org.br. 

 
Atenciosamente, 
 

 
Armando Lemos 
Diretor Técnico 

 
VÁLIDA ATÉ 04/02/2027 

 
Obs.: Esta Declaração se destina a comprovação de exclusividade de fornecimento de serviços em todo território nacional 
junto aos ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DEFESA, a confirmação da sua veracidade pode ser consultada no site da ABIMDE 
(www.abimde.org.br). 
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